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1. ENQUADRAMENTO 

 

O Decreto-Lei n.º 108/2018 de 3 de dezembro, na sua atual redação, estabelece o regime 

jurídico da proteção radiológica, transpondo a Diretiva 2013/59/Euratom, que fixa as normas de 

segurança de base relativas à proteção contra os perigos resultantes da exposição a radiações 

ionizantes. O diploma identifica o radão como uma fonte de exposição à radiação ionizante e 

estabelece a necessidade de elaborar um Plano Nacional para o Radão (PNRn) a fim de minimizar 

os impactos na saúde da população, salientado a necessidade de serem tomadas medidas de 

apoio financeiro para a realização de medidas corretivas, em especial em habitações particulares 

com concentrações de radão muito elevadas. Este Plano está em vigor desde 29 de dezembro, 

com a publicação da Resolução do Conselho de Ministros n.º 150-A/2022. 

O radão é um gás radioativo de origem natural, incolor e inodoro, estando classificado como um 

agente carcinogénico. Segundo a Organização Mundial de Saúde, a exposição prolongada ao 

radão no interior de edifícios é a segunda causa de cancro do pulmão, depois do tabaco e a 

primeira em não -fumadores. Estimativas recentes apontam que entre 3 a 14 % dos cancros do 

pulmão a nível mundial sejam atribuídos à exposição ao radão. 

O radão presente nos edifícios provém essencialmente do urânio contido nas rochas e solos. O 

radão entra nos edifícios vindo do solo através de fissuras ou fendas no chão e nas paredes, 

pelas juntas entre o chão e a parede e pela canalização mal ou não isolada. 

A implementação de medidas corretivas com vista à redução da concentração de radão no 

interior de edifícios é a melhor forma de proteção das populações à exposição ao gás radão. 

A eficácia das soluções implementadas pela aplicação de um ou mais métodos de mitigação 

permite garantir que os níveis de concentração de radão se mantêm a um nível tão baixo quanto 

o razoavelmente possível e abaixo do nível de referência nacional. 

 

2. AVISO “Apoio à remediação de edifícios com concentração de radão acima do 

nível de referência nacional”. 

2.1. Objetivos, áreas-chave e tipologias do Aviso n.º 9253/2023, de 11 de maio de 

2023. 

O presente Aviso tem como objetivo o financiamento de medidas para a remediação de edifícios 

de habitação onde se registem valores acima do nível de referência nacional para a concentração 

de radão, minimizando os efeitos na saúde da população e contribuindo para a melhoria da 

qualidade do ar interior; 

Neste contexto, são suscetíveis de financiamento através da presente iniciativa ações 

desenvolvidas em edifícios habitacionais existentes que tenham níveis de concentração média 

anual de radão superiores ao nível de referência nacional (300 Bq/m3). 
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2.2. Âmbito 

O Aviso abrange edifícios de habitação existentes e ocupados, unifamiliares, bem como edifícios 

multifamiliares ou suas frações autónomas construídos e licenciados para habitação em todo o 

território nacional; 

 

2.3. Tipologia de projetos a apoiar 

Medição de radão no ar interior: 

• Serviços de medição de radão no ar interior de edifícios, acreditados pela NP EN 
ISO/IEC 17025 usando para o efeito detetores passivos, realizados ao nível do 
subsolo, solo e 1.º andar, durante um período não inferior a 3 meses; 

Remediação da admissão de radão para o interior de edifícios existentes: 

• Despressurização passiva do terreno sob o pavimento 

• Despressurização ativa do terreno sob o pavimento 

• Telas ou filmes contra o radão sobre o pavimento e/ou paredes 

• Ventilação natural por baixo do pavimento térreo 

• Ventilação mecânica por baixo do pavimento térreo 

• Pressurização positiva 

 

2.4. Beneficiários 

São elegíveis pessoas singulares que comprovem a qualidade de titular de qualquer direito que 
lhe confira a faculdade de realizar as intervenções nos imóveis, incluindo os seus proprietários 
e coproprietários ou o cabeça de casal de herança indivisa; 

A comprovação da qualidade de titular dos direitos referidos no ponto anterior poderá ser feita 
através de qualquer documento idóneo para o efeito, nomeadamente Caderneta Predial 
Urbana, Certidão ou Escritura 

 

2.5. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

Dotação deste incentivo é de 750 000 € (setecentos e cinquenta mil euros), em 2023; 

Cada beneficiário está limitado a um incentivo total máximo de 8 900,00 € (oito mil e novecentos 

euros), por edifício unifamiliar ou fração autónoma, e de 17 800,00 € (dezassete mil oitocentos 

euros), no caso particular de edifício multifamiliar (prédio) em propriedade total, considerando 

-se para o efeito os montantes apoiados desde 01 de janeiro de 2023. 
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A comparticipação e o limite máximo de despesas suportados pelo FA para cada projeto a apoiar 

no âmbito do presente Regulamento são os seguintes: 

 

2.6. Divulgação 

O Aviso n.º 9253/2023, publicado no Diário da República n.º 181, 2ª série, de 11 de maio de 2023, 
no sítio do Fundo Ambiental na internet www.fundoambiental.pt . 

 

3. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

3.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios 

de elegibilidade dos beneficiários 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.ptt  até às 23.59 horas do dia 30 de novembro de 2023. 

Foram recebidas na plataforma do Fundo Ambiental 3 (três) candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 
candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 
Avaliação, tendo sido admitidas – 2 (duas) candidaturas. 

Foram então elaboradas as listas com as candidaturas admitidas e não admitidas, conforme 
Tabela 1 e Tabela 2, respetivamente. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas 

 

N.º Data de 
Submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF 

2 2023-11-28 13:33 Filomena Maria Soares Barbosa de Sousa Pinto 155119680 

3 2023-11-29 22:10 Antero de Almeida Ramos 152686347 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
http://www.fundoambiental.ptt/
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Tabela 2 - Lista de candidaturas não admitidas 

 

N.º Data de 
Submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF 

1 2023-09-18 16:10 Agostinha da Conceição Mendes Ribeiro da silva 213851970 

 
 

A candidatura n.º 1 - Agostinha da Conceição Mendes Ribeiro da silva, foi considerada como 

não admitida pelo seguinte motivo: 

• Estão em falta as Faturas e Recibos dos trabalhos realizados, as Evidências fotográficas 

da intervenção de remediação e o Relatório descritivo do projeto, não cumprindo 

assim com o n.º iii da alínea c), n.º iv da alínea c) e n.º ii) da alínea d), todos do ponto 

11.5 do Aviso n.º 9253/2023, de 11 de maio de 2023. 

 

3.2. Candidaturas aprovadas para financiamento 

Tendo em conta o referido anteriormente, as 2 candidaturas elegíveis podem ser financiadas, 

conforme lista das candidaturas aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar, 

apresentada na Tabela 3. 

Tabela 3 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

N.º Data de 
Submissão 

Hora de 
Submissão 

Designação da Entidade NIF Valor Global do 
Projeto 

Concentração 
média de radão 

(Bq/m3) 

Montante a 
financiar 

2 2023-11-28 13:33 Filomena Maria Soares 
Barbosa de Sousa Pinto 

155119680 8 210,25 € > 1000 7 389,23 € 

3 2023-11-29 22:10 Antero de Almeida Ramos 152686347 9 823,33 € > 1000 8 802,62 € 

Total 16 191,85 € 
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4. AUDIÊNCIA PRÉVIA 

 

O período de audiência prévia, de 10 dias úteis, decorreu a partir do dia 19 de junho de 2024, 

não tendo sido submetida nenhuma pronúncia via Plataforma do Fundo Ambiental. 

Nesse sentido, as Tabelas 2 – Lista de candidaturas não admitidas e Tabela 3 – Lista de 

Candidaturas Aprovadas para Financiamento e Valor a Financiar, não têm qualquer alteração 

ao que já foi comunicado aos candidatos do Aviso n.º 9253/2023, de 11 de maio de 2023, 

através do Relatório Preliminar. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O período de receção de candidaturas decorreu entre 11 de maio e 30 de novembro de 2023. 

Até às 23:59 horas do dia 30 de novembro de 2023, foram submetidas através da página 

eletrónica do Fundo Ambiental (em www.fundoambiental.pt), 3 (três) candidaturas ao Aviso n.º 

9253/2023, de 11 de maio de 2023. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas que inclui a análise formal dos requisitos de admissão dos candidatos e de 

elegibilidade das candidaturas pela Comissão de Avaliação. 

Em conclusão, foram apresentadas 3 (três) candidaturas ao Aviso n.º 9253/2023, publicado no 

Diário da República n.º 181, 2ª série, de 11 de maio de 2023, sendo que 1 (uma) candidatura foi 

considerada como não elegível e por esse motivo, não admitida e 2 (duas) foram consideradas 

elegíveis e por consequência aprovadas para financiamento. 

Terminado o prazo de audiência prévia e não tendo sido submetida qualquer pronúncia ao 

Relatório Preliminar, não haverá qualquer alteração da decisão comunicada anteriormente aos 

candidatos. 

Prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor total de 16 191,85 € (dezasseis mil 

cento e noventa e um euros e oitenta e cinco cêntimos). 

O presente Relatório Final fica disponível para consulta no site do Fundo Ambiental, na página 

dedicada ao Aviso. 

 

A Diretora de Serviços do Fundo Ambiental 

Ana Catarina Pinheiro 
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Anexo I - Aviso n.º 9253/2023, publicado no Diário da República n.º 181, 2ª série, de 11 de maio de 2023 
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